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1. OBJETIVOS 

 

Este tutorial tem como objetivo estabelecer diretrizes e procedimentos padronizados 

para a realização do inventário físico patrimonial descentralizado de bens patrimoniais 

móveis permanentes, de caráter eventual, nos termos do inciso V do art. 5º Resolução 

02/2012 do CONDIR, no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia, em conformidade 

com a resolução supracitada e suas alterações, disciplinando as atividades do levantamento 

físico. Trata apenas de material permanente, que é aquele que, em razão de seu uso corrente, 

não perde a sua identidade física, e/ou tem uma durabilidade superior a dois anos. 

 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

 LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 205, DE 08 DE ABRIL DE 1988 

 RESOLUÇÃO Nº 02/2012, DO CONSELHO DIRETOR E SUAS ALTERAÇÕES. 

 

3. CONCEITOS 

 

 Bem Patrimonial Móvel Permanente: É aquele que, em razão de seu uso corrente, não 

perde sua identidade física, mesmo quando incorporado a outro bem, e/ou apresenta uma 

durabilidade superior a dois anos.  

 

 Carga Patrimonial: é o conjunto de materiais permanentes sob a responsabilidade de um 

servidor técnico-administrativo ou docente de uma Unidade Acadêmica ou Órgão 

Administrativo.  

 

 Etiqueta Patrimonial: identificação física do bem através da atribuição de número 

patrimonial, por meio de etiqueta. 

 

 Inventário: levantamento físico e identificação dos bens e locais, visando comprovação de 

existência física, integridade das informações contábeis e identificação do usuário 

responsável. 

 

 Inventariante: Servidor designado para proceder o inventário. 

 

 Localização Física: Sala, andar, edifício ou outra edificação situada ou não nos Campi da 
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Universidade, registrado no seu cadastro de bens imóveis, onde se encontram os bens 

móveis. 

 

 Lotação: É a unidade Acadêmica ou Órgão Administrativo à qual o servidor ou um bem 

está vinculado. 

 

 Responsável: aquele que detém a guarda dos bens de uso comum. 

 

 Termo de Responsabilidade: Documento interno para ciência e aceite da carga 

patrimonial. 

 

 Transferência: procedimento pelo qual se desloca fisicamente um bem de uma Unidade 

para outra. 

 

 Mudança de Local: procedimento pelo qual se transfere um bem de um Setor para outro, 

dentro da mesma Unidade. 

 

 Termo de Transferência de Bem Patrimonial (TBP): Documento interno para ciência e 

aceite da transferência da carga patrimonial. 

 

 Mudança de Responsabilidade: procedimento pelo qual se transfere a responsabilidade 

sobre os bens, nas mudanças de seus detentores. 

 

 

4. INVENTÁRIO FÍSICO 

 

O inventário consiste em procedimento administrativo realizado por meio de 

levantamentos físicos de todos os bens patrimoniais móveis existentes. Será realizado no 

mínimo anualmente, de forma descentralizada, em todas as Unidades Acadêmicas e Órgãos 

Administrativos que integram a estrutura organizacional da UFU. 

 

4.1. Objetivos do inventário Físico 

 

 Verificar a existência e localização dos bens, possibilitando a atualização dos termos e 

contribuindo para uma melhor eficiência e transparência da gestão patrimonial; 

 Permitir a confrontação entre os registros do SIAFI e sua posterior adequação; 

 Fornecer subsídios para melhorar a eficiência da gestão patrimonial, permitindo melhor 
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planejamento, avaliação e controle gerencial dos bens patrimoniais móveis, permitindo que 

os registros estejam constantemente atualizados; 

 Fornecer informações a órgãos fiscalizadores e compor tomada de contas consolidada da 

UFU no encerramento dos exercícios; e 

 Confirmar as responsabilidades pela guarda dos bens patrimoniais móveis. 

 

4.2. Procedimentos e prazos do inventário Físico 

 

O processo de inventário eventual será iniciado pela Comissão de Inventário Físico 

de Bens Patrimoniais Móveis da Universidade Federal de Uberlândia (UFU) – CIPROP, e 

será realizado pelas Unidades Acadêmicas e Órgãos Administrativos, conforme dispõe a 

Resolução 02/2012 do CONDIR, facultando-se às unidades a constituição de Subcomissões 

de inventário físico. 

 

O INVENTÁRIO FÍSICO EVENTUAL SERÁ INICIADO NO DIA 03 DE 

FEVEREIRO DE 2020, conforme circular emitida pela PROPLAD, e terá duração 

máxima de 120 dias corridos, obedecendo o disposto nos procedimentos e prazos a seguir:  

 

PRIMEIRA ETAPA (90 DIAS) 

03 DE FEVEREIRO ATÉ 04 DE MAIO  

 

1. O gestor de cada Unidade Acadêmica ou Órgão Administrativo nomeará os servidores 

responsáveis pelo inventário no âmbito da mesma e/ou a subcomissão de inventário e 

encaminhará à CIPROP um processo SEI! do tipo “Material: Inventário de Material 

Permanente”, contento ofício de nomeação dos inventariantes com o nome e matricula 

SIAPE dos mesmos, bem como, o “Formulário de Cadastro de usuário SME/STP”, também 

no mesmo processo, no qual deverão constar aqueles servidores que manusearão o Sistema 

de Transferência Patrimonial (STP) durante o inventário. 

 

2. O levantamento nas Unidades Acadêmicas e Órgãos Administrativos da estrutura 

organizacional da Universidade para exame dos bens patrimoniais atualizará as informações 

relativas aos bens encontrados e fará indicar aqueles bens que não foram encontrados.  

 

3. Inicialmente os inventariantes deverão acessar Sistema de Transferência Patrimonial (STP) e 

retirar a listagem dos bens patrimoniais alocados no setor, disponível no formato PDF ou 

planilha eletrônica, conforme abaixo: 

http://www.stp.ufu.br/
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4.  De posse da listagem os inventariantes procederão o levantamento físico, anotando aqueles 

bens que não foram localizados conforme a listagem, bem como adicionar bens encontrados 

no local, mas que pertencem a outros setores e Centros de Custo. Preferencialmente, os 

inventariantes deverão comunicar-se previamente com os outros setores próximos ou 

vinculados ao Centro de Custo, como Faculdade ou Instituto, para apurar se não localizaram 

bens com ou sem etiqueta que poderiam ser aqueles procurados em sua unidade. Faculta-se 

aos inventariantes criar processos internos para averiguar a situação fática dos bens na 

unidade ou setor.  
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5. De posse das anotações quanto aos bens encontrados e não encontrados, os inventariantes 

deverão acessar o Sistema de Transferência Patrimonial (STP), e solicitar um TBP 

(Transferência de Bens Patrimonial), para o local XXXXXXX-9999 (Bens não encontrados 

no Levantamento Físico), para aqueles bens que efetivamente não foram encontrados. 

 
 

6. O levantamento físico deverá ser procedido no prazo de até 90 dias corridos, contados do início 

do inventário eventual, incluído neste prazo, aquele necessário para os ajustes das alocações dos 

bens no setor, inclusive quanto aos bens não encontrados.  
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SEGUNDA ETAPA (30 DIAS) 

05 DE MAIO ATÉ 04 DE JUNHO 

 

7. Após o término do prazo para realização do levantamento físico o STP será liberado, por 30 

dias, apenas para os ajustes quanto aos bens encontrados nas Unidades Acadêmicas e 

Órgãos Administrativos e que não constaram na listagem do sistema, desde que 

devidamente identificados pela etiqueta patrimonial. Portando deverão os inventariantes 

consultar esses bens no STP quanto a sua origem, e se for o caso solicitar a transferência às 

Unidades Acadêmicas e Órgãos Administrativos detentoras da carga ou devolver o bem à 

origem. 

 
 

8. O prazo final para envio para o envio das informações relativas ao inventário será até o dia 

04 de junho de 2020, facultando-se o envio previamente, para tanto os inventariantes 

deverão encaminhar a listagem em formato PDF, extraída do STP, conforme orientações do 

item 3, e ofício assinado pelos inventariantes e pelo gestor das Unidades Acadêmicas e 

Órgãos Administrativos dando ciência e concordância com o resultado do inventário 

realizado. 

 

9. Caso existam bens em desuso nas Unidades Acadêmicas e Órgãos Administrativos, os 

gestores deverão solicitar a coleta dos bens pelo STP. 
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10. Se forem encontrados bens que estiverem sem etiqueta patrimonial os inventariantes 

poderão solicitar o recolhimento à Divisão de Patrimônio, por ofício em processo SEI! do 

tipo “Material: Recolhimento de Material ao Depósito” ou solicitar à DIPAT que seja feita a 

identificação dos mesmos, nos casos em que forem conhecidos os números de patrimônio. 

 

11.  Caso sejam encontrados bens que pertencerem às fundações da Universidade Federal de 

Uberlândia o procedimento deverá ser consultado junto a Divisão de Patrimônio.  

 

12. Os bens inventariados encontrados nas Unidades Acadêmicas e Órgãos Administrativos, 

cuja descrição no sistema seja divergente das características do bem, deverão ser 

fotografados e enviados à Divisão de Patrimônio, em ofício solicitando a correção das 

divergências, em processo SEI! do tipo “Material: Especificação. Padronização. 

Codificação. Previsão. Catálogo. Identificação. Classificação.”. 

 

13. Ao final do levantamento físico verificada a falta de qualquer bem, considerado relevante, 

que conste na respectiva listagem patrimonial das Unidades Acadêmicas e Órgãos 

Administrativos e não identificados em outras, a CIPROP solicitará aos inventariantes o 

preenchimento do “Relatório de Regularização Patrimonial”, cujo modelo está disponível no 

Anexo I deste tutorial no mesmo processo SEI vinculado ao processo de inventário. 
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14. Após o procedimento de Regularização Patrimonial e constatada a responsabilidade de 

servidor quanto aos bens não encontrados no inventário e havendo interesse deste em 

regularizar a situação, a CIPROP poderá lavrar Termo Circunstanciado Administrativo 

(TCA), de acordo com a Instrução Normativa CGU nº04, de 17 de fevereiro de 2009, desde 

que o valor dos bens somados não supere R$ 17.600,00. 

 

15. Após a conclusão do inventário, a CIPROP encaminhará o relatório final com 

o detalhamento de todo o processo ao Pró-Reitor de Planejamento e Administração.  

 

 

ORIENTAÇÕES PARA ESCREVER O NÚMERO DO PATRIMÔNIO NO 

SISTEMA: 

 

Situação 01: 

 

Quando o número da plaqueta de patrimônio iniciar em “0” ou tiver cinco números:  

Digite o número no campo “Código de barra”. Não é necessário indicar a empresa.  

 

. 

 

 

Situação 02: 

 

Quando a plaqueta de patrimônio tiver 6 números e não iniciar com “0”: Digite o número 

no campo “Nº Patrimonial”.  
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Situação 03:  

 

Quando o bem tiver duas plaquetas: Verifique qual número bate com a descrição do 

material. 

 

Situação 04: 

 

Quando o bem tiver o número patrimonial pintado como na imagem acima: Abra a planilha 

de bens de sua unidade e procure o número na coluna “classificação” e “identificação 

auxiliar”.  

Verifique a descrição.  

Ligue no ramal 8188 ou 8185, caso não consiga identificar o bem no sistema.  
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5. ANEXOS 

5.1. ANEXO I – Modelo Relatório de Regularização Patrimonial 

 

RELATÓRIO DE REGULARIZAÇÃO PATRIMONIAL 
 

1. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE 
 

Unidade:  

Presidente da Subcomissão de 
Inventário Descentralizado: 

 

Telefone:  

E-mail:  

 
2. RELATÓRIO DE REGULARIZAÇÃO PATRIMONIAL 
 
Seguindo o disposto no artigo 7º, da Resolução Nº 02/2012, do Conselho Diretor da Universidade Federal de 
Uberlândia, encaminho o Relatório de Regularização Patrimonial abaixo: 

Bens existentes na listagem patrimonial e não localizados fisicamente 

Número de 
Patrimônio/ Código 
de Barras 

Descrição do Bem 
Unidade de 
Lotação/Local 

   

   

   

   

 

Bens em transferência 

Número de 
Patrimônio/ Código 
de Barras 

Descrição do Bem  
Setor de 
Destino  

Respon
sável 
Solicita
nte 

    

    

Equipamentos em manutenção 

Número de 
Patrimônio/ Código 
de Barras 

Descrição do Bem  
Lotação/Local Bem 
no Sistema 

   

   

 

Bens não existentes na listagem patrimonial e localizados fisicamente 

Número de 
Patrimônio/ Código 
de Barras 

Descrição do Bem  
Unidade de 
Lotação/Local 

   

   

 

Uberlândia, ___ de ___________ de 20__. 


